
 
 

 

PORTARIA CEAD/UFPI Nº 122, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

Designar composição docente de 
Núcleo Docente Estruturante. 

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal 
do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando: 

-o Memo. Eletrônico n.º 61/2024 – 14/2024 - PED-PRIL/CEAD/UFPI; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a composição do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do curso de 
Licenciatura em Pedagogia, do Programa Institucional de Fomento e Indução da Inovação da 
Formação Inicial Continuada de Professores e Diretores Escolares - PRIL, do Centro de 
Educação Aberta a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Piauí (UFPI), com mandato de 
02 (dois) anos, da forma que segue: 

 

NOME CONDIÇÃO MANDATO 

JANAINA GOMES VIANA DE SOUZA Presidente/Nato Período de vigência da função 
 

KEYLLA REJANE ALMEIDA MELO Membro 29/04/2024 a 29/04/2026 

MARIA DO SOCORRO LEAL PAIXÃO Membro  29/04/2024 a 29/04/2026 

ELIANA DE SOUSA ALENCAR MARQUES Membro 29/04/2024 a 29/04/2026 

NEUTON ALVES DE ARAÚJO Membro  29/04/2024 a 29/04/2026 

ROBERTA GOMES DE ARAÚJO Membro 29/04/2024 a 29/04/2026 

 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Teresina, 30 de setembro de 2024. 

 

   
Lívia Fernanda Nery da Silva 

Diretora do CEAD/UFPI 
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